
 

 

 

 

 
 
PROJETO DE LEI N° 120/2021 

  
Autoriza o Poder Executivo a efetivar repasse de 

recursos financeiros do tesouro municipal ao Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, autoriza o Poder 

Executivo a abrir crédito adicional suplementar ao 

orçamento vigente do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto – SAAE, aprovados pela Lei Municipal nº 

5.132, de 16 de dezembro de 2020, destinado a suprir 

dotação orçamentária insuficiente, e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

realizar repasse de recursos financeiro do tesouro municipal, em favor do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto – SAAE, no valor de até R$ 605.433,20 (seiscentos e cinco mil, quatrocentos e 

trinta e três reais e vinte centavos), destinados ao pagamento de contas decorrentes de consumo 

de energia elétrica de prédios e equipamentos públicos geridos pela autarquia municipal. 

  

Art. 2º Para efetivação do repasse de recursos financeiros 

de que trata o art. 1º desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o repasse financeiro 

após a apresentação das contas decorrentes de consumo de energia elétrica pela autarquia 

municipal. 

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

adicional suplementar ao orçamento vigente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.132, de 16 de dezembro de 2020, no montante de R$ 

1.240.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta mil reais), destinado a suprir dotação orçamentária 

insuficiente, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

 
03 03 00 SETOR DE AGUAS DDO SAAE 

      
                  
 

453 17.512.0013.2086.0000 Manutenção do Setor de Aguas do SAAE 
 

1.240.000,00 
  

  
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  
F.R.: 0 01 00   

01 
  

TESOURO 
           

  
110 000 

 
GERAL 

            

 

Art. 4º O crédito adicional suplementar descrito no 
artigo 1º, no valor de R$ 1.240.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta mil reais), será 
coberto com recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
02 06 00 SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

       

 
101 15.451.0012.2505.0000 Recurso da CIP 

 
-114.921,25 

   
  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

F.R. Grupo: 0 01 00   
01 

  
TESOURO 

           
  

110 000 
 

GERAL 
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02 11 00 SECRETARIA DE TURISMO E DESENV COMERCIO E INDUSTRIA 
       

 
675 23.695.0012.3200.0000 Execução de Serviços no Teatro Municipal 

 
-1.125.078,75 

   
  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

F.R. Grupo: 0 01 00   
01 

  
TESOURO 

           
  

110 000 
 

GERAL 
            

 
Art. 5º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 5.043, de 25 de junho de 2020, referente ao exercício 

programa 2021, nas ações dos seguintes Programas: 

 

I) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto em R$ 

9.321.228,50 (nove milhões, trezentos e vinte e um mil, duzentos e vinte e oito reais e cinquenta 

centavos), com redução de R$ 1.240.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta mil reais). 
 

II) Programa 0013 denominado Serviços de Utilidade Pública, com valor inicial previsto em R$ 

26.105.297,73 (vinte e seis milhões, cento e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e setenta e 

três centavos), com acréscimo de R$ 1.240.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta mil 

reais). 
 

Art. 6º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela 

Lei Municipal nº 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente 

ao exercício programa 2021, nas ações dos seguintes Programas: 
 

I) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto em R$ 

9.321.228,50 (nove milhões, trezentos e vinte e um mil, duzentos e vinte e oito reais e cinquenta 

centavos), com redução de R$ 1.240.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta mil reais). 
 

II) Programa 0013 denominado Serviços de Utilidade Pública, com valor inicial previsto em R$ 

26.105.297,73 (vinte e seis milhões, cento e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e setenta e 

três centavos), com acréscimo de R$ 1.240.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta mil 

reais). 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

Ibitinga, 13 de dezembro de 2021. 
 
 

 

 
 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 2
44

/2
02

1 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 3

89
4/

20
21

 re
ce

bi
do

 e
m

 1
4/

12
/2

02
1 

15
:1

2:
56

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
ris

tin
a 

M
ar

ia
 K

al
il 

Ar
an

te
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

8D
8-

44
1C

-7
24

4-
73

D
3.

Pag. 2/5



 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Segue o Projeto de Lei nº 120/2021, para apreciação dos 

Senhores Vereadores, que solicita autorização para o Poder Executivo efetivar repasse de 

recursos financeiros do tesouro municipal ao SAAE-Serviço Autônomo de Água e Esgoto e 

dá outras providências. 
  

Sabidamente nossa Autarquia Municipal vem 

enfrentando dificuldades de ordem financeira, decorrentes de diversas situações pontuais 

vividas no ano de 2020 e 2021, como a grande quantidade de queimas e problemas técnicos 

nas bombas e demais equipamentos, alta inadimplência, aumento significativo do consumo e 

do valor da tarifa de energia elétrica. 

 

Quanto ao consumo de energia elétrica, necessário 

pontuar a realidade municipal de tratamento de esgoto e os gastos advindos da operação da 

Estação de Tratamento de Esgoto-ETE, como também da Estação Elevatória de Esgoto, 

situação que impactou no aumento do valor do consumo de energia. E ainda, sabidamente, 

em decorrência da crise hídrica enfrentada pelo nosso país, a qual ocasionou um vertiginoso 

aumento da tarifa de energia elétrica. 

 

A presente propositura ainda abre um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 1.240.000,00, destinado às despesas e energia 

elétrica da Autarquia SAAE. 

 

Desta forma, solicitamos aos senhores Vereadores, que 

o presente Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da 

legislação sobre o assunto. 
 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 

respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

 

PRAZO DAS ATIVIDADES: até as 12:00 horas do dia 14/12/2021 

Tendo em vista as medidas de distanciamento social decorrentes da pandemia da COVID-19 a 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga disponibilizou seus projetos de maneira 

digitalizada em seu site oficial, sendo esta medida divulgada no Diário Oficial do Municio, Página 

Oficial da Prefeitura no Facebook e no site www.ibitinga.sp.gov.br. Ademais, com o objetivo de 

aproximar o dialogo junto aos munícipes foi disponibilizado um e-mail para sugestões, duvidas, e 

críticas aos projetos de lei, emulando as atividades de uma audiência pública presencial. No entanto, 

até o horário previsto não houve qualquer manifestação por parte dos munícipes: PROJETO DE LEI 

N° 120/2021  -  Autoriza o Poder Executivo a efetivar repasse de recursos financeiros do tesouro 

municipal ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar ao orçamento vigente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, 

aprovados pela Lei Municipal nº 5.132, de 16 de dezembro de 2020, destinado a suprir dotação 

orçamentária insuficiente, e dá outras providências. Nada mais a se tratar, dou por encerrada a 

presente ata. 
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http://www.ibitinga.sp.gov.br/
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